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PORTARIA Nº 2094/2021-DAF/cgp, DE 30/06/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/643925;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e cinco meia (25 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Tucumã, no período de 05/07 a 30/07/2021, a fim de 
realizar atendimento de vistoria veicular na Ciretran do referido município.

nome matricula
NELSON JAIR COSTA DE BRITO 54191585 /3

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2095/2021-DAF/cgp, DE 30/06/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/679026;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Capanema 
para o Município de Belém, no período de 05/07 a 09/07/2021, a fim de 
tratar de assuntos diversos referentes a Ciretran do município de Capa-
nema.

nome matricula
JOSÉ JUSTO DOS SANTOS RAMOS JUNIOR 5953249/1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2096/2021-DAF/cgp
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/644530;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e cinco meia (25 e 1/2) diárias ao ser-
vidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Be-
lém para o Município de Salinópolis, no período de 05/07 a 30/07/2021, 
a fim de realizar atendimento de vistoria veicular na Ciretran do referido 
município.

nome matricula
Jorge cardias alves junior 57200735/1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2097/2021-DAF/cgp, DE 30/06/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/680042;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e cinco meia (25 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Capitão Poço, no período de 12/07 a 06/08/2021, a 
fim de realizar atendimento de veículo na Ciretran do referido município.

nome matricula
Doralice da gloria silva 5892729 /2

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2098/2021-DAF/cgp, DE 30/06/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/646260;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e cinco meia (25 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Capanema, no período de 05/07 a 30/07/2021, a fim 
de realizar retaguarda no setor de veículo na Ciretran do referido muni-
cípio.

nome matricula

LUANA DO SOCORRO RIBEIRO CHAVES 57175750 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 683030

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.
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.

PORTARIA Nº 0914/2021-CGP/SEAP   
Belém, 15 de junho de 2021.
O Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e; CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da 
Administração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da 
comissão (STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, 
Mandados de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado 
de Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; SAIDY MERCÊS DOS 
SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e ELIZABETH 
MALCHER VILHENA, Assistente Administrativo – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5251/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 683417
PORTARIA Nº 0915/2021-CGP/SEAP   
Belém, 15 de junho de 2021.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, 
e; CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Ad-
ministração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da 
comissão (STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, 
Mandados de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado 
de Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Procurador Autárquico do Estado - presidente, SAIDY MERCÊS 
DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado - membro, e VITOR 
RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico do Estado - membro, para dar 
continuidade à apuração dos autos das Sindicâncias Administrativas Dis-
ciplinares nº 5517 e 5518/2020-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 
dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 683423
PORTARIA Nº 0916/2021-CGP/SEAP   
Belém, 15 de junho de 2021.
O Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e; CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da 
Administração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da 
comissão (STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, 
Mandados de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado 
de Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE: Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; SAIDY MERCÊS 
DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e JAYMER-
SON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico e Fundacional do 
Estado – membro; para dar continuidade à apuração dos autos da Sindi-
cância Administrativa Disciplinar nº 5646/2020-CGP/SEAP, estabelecendo 
o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 683421


